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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jóia


                            


                         “Terra das Nascentes”

LEI MUNICIPAL Nº 4.446 DE 30 DE JULHO DE 2025

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) no Orçamento Vigente.




O Prefeito de Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 41, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

L E I


Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo de Jóia a realizar abertura dos Seguintes Créditos Adicionais Especiais no Orçamento Público Municipal, no valor 
R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)
ÓRGÃO: 0200 – Gabinete do Prefeito
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – Gabinete do Prefeito
OPERAÇÃO ESPECIAL: 061810009.0.042 – Auxilio e Contribuições ao Consepro
ELEMENTO: 3.3.50.41.00 – Contribuições……………………R$ 70.000,00
Fonte: 2500

ELEMENTO: 4.4.50.42.00 – Auxilios……………………………R$ 30.000,00
Fonte: 2500

                   TOTAL......................................................................................R$ 100.000,00


Art. 2º Servirá de Recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo anterior o Superávit do Exercício 2024.
Superávit   Financeiro   apurado   no   Balanço   do Exercício    2024      –                                   Recurso Livre – FONTE 2500................................................R$ 100.000,00
                 TOTAL........................................................................................R$ 100.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
           Gabinete do  Prefeito de Jóia-RS
                                                     Em 30 de Julho de 2025           
        
                                                       
 

                                                       





Dionei de Matos Lewandowski

                                                                       Prefeito de Jóia. 
Registre-se e Publique-se,

Em 30 de Julho de 2025

José Soleni da Costa Machado

Secretário Municipal de Administração
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
Rua Dr. Edmar Kruel, 188 – Centro – CEP 98.180-000 – Jóia – RS

Telefone: (55) 3318-1300 – http://www.joia.rs.gov.br – e-mail: gabinete@joia.rs.gov.br 

 – CNPJ 89.650.121/0001-92


